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ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA DO BARREIRO 

ANO LETIVO 2025/2026 – 2ºSemestre  

CURSO: Licenciatura em Engenharia Civil - noturno 

CANDIDATURAS A UNIDADES CURRICULARES ISOLADAS – 1ª FASE 
 

A presente lista passará a definitiva caso não haja reclamações à mesma, ou havendo, as mesmas não alterem a 
seriação.  

 

Nº Est.  
(se do IPS) 

Nome Unidade Curricular Resultado Observações 

 Ailton dos Santos Simão Programação e Computação Numérica Aprovada a) 

 
Conceição Pinto da Costa 
Neto 

Segurança, Higiene e Saúde na 
Construção 

Reprovada b) 

 
GEORGINA HENRIQUES 
AFONSO 

Hidráulica Urbana Reprovada b) 

Segurança, Higiene e Saúde na 
Construção 

Reprovada b) 

202201105 
Heldetredinho Correia 
Bonfim 

Análise de Estruturas Isostáticas Aprovada a) 

Probabilidades e Estatística Aprovada a) 

 Josemar Bamba Da Costa Análise Matemática II Aprovada a) 

 
João António Ganhão 
Paraívo 

Cartografia e Sistemas de Informação 
Geográfica 

Aprovada a) 

Desenho Técnico Aprovada a) 

Estruturas Geotécnicas Reprovada b) 

Planeamento e Gestão de 
Empreendimentos II 

Reprovada b) 

Programação e Computação Numérica Aprovada a) 

Segurança, Higiene e Saúde na 
Construção 

Reprovada b) 

 Mirian Edna Teles Vunge 
Análise Matemática II Aprovada a) 

Física das Construções Aprovada a) 

 
Norícia de Lúcia Momade 
Massaua 

Análise Matemática II Aprovada a) 

Análise de Estruturas Isostáticas Aprovada a) 

Probabilidades e Estatística Aprovada a) 

 Virgílio Da Silva Neto 
Desenho Técnico Aprovada a) 

Programação e Computação Numérica Aprovada a) 

 Zeca João Muquixe 

Análise Matemática II Aprovada a) 

Análise de Estruturas Isostáticas Aprovada a) 

Desenho Técnico Aprovada a) 

Física das Construções Aprovada a) 
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Nº Est.  
(se do IPS) 

Nome Unidade Curricular Resultado Observações 

Planeamento e Gestão de 
Empreendimentos II 

Reprovada b) 

Probabilidades e Estatística Aprovada a) 

Segurança, Higiene e Saúde na 
Construção 

Reprovada b) 

Observações:  

a) Cumpre o disposto no Artigo 172º, ponto 1, alínea a) do capítulo IV do Regulamento das Atividade Académicas e 
Linhas Orientadoras de Avaliação de Desempenho Escolar dos Estudantes do Instituto Politécnico de Setúbal – 
Regulamento n.º º 438/2024 do Diário da República, 2ª série – Nº 75, de 16 de abril de 2024 

b) Não cumpre o disposto no Artigo 173º, ponto 1, do capítulo IV do Regulamento das Atividade Académicas e Linhas 
Orientadoras de Avaliação de Desempenho Escolar dos Estudantes do Instituto Politécnico de Setúbal – 
Regulamento n. 438/2024 do Diário da República, 2ª série – Nº 75, de 16 de abril de 2024 

 

Barreiro, 05-01-2026. 

Coordenador de Curso 
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